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PORTARIA N° 086/SEMAFIN - 03 DE NOVEMBRO DF. 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências

delegadas peto Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°. § 3°, II5° e 117° da

Lei n° 14.133/2021,6

RESOLVE:

Art. r - Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS SILVA. Matrícula n°

3374-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO N"

240/2025-SEMAFIN, que tem como objeto fornecimento de combustível (gasolina comum,

óleo diesel comum e óleo diesel S-10) para a Secretaria Municipal de Administração e Finanças

do Município de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a A. M. VASCONCELOS,

com o período de vigência de: 29/10/2025 a 31/12/2025.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Aílton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.
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benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência
Social.

Art. 108 -Não são provisões da política de assistência social os itens

referentes às orteses e próteses, tais como aparelhos ortopédlcos,
dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros
itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de
tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos,
pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de
saúde fora do município, transporte de doentes, leites e dietas de
prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm
necessidades de uso.

Art.11® -As provisões relativas a programas, projetos, serviços e
benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação,
habitação e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de
benefícios eventuais da assistência social.

Arti 12®-0s Benefícios Eventuais e Emergenclals serão regulamentados
por este decreto Municipal em consonância com a LOAS, PNAS, SUAS e
legislação estadual e federal que sobrevier de acordo com a legislação
que regulamenta estes benefícios.
Art,I3®- Ao Conselho de Assistência Social compete fornecer ao

Município, informações sobre Irregularidades na aplicação do
regulamento dos benefícios eventuais, avaliar e reformular, se
necessário, a cada ano, a regulamentação de concessão e valor dos
benefícios natalidade e funeral,

Art.l4®> O benefício eventual de auxílio cesta básica será devido à

família, que preencha os requisitos legais e, vítimas das seguintes
ocorrências:

I - Desemprego, morte ou abandono da família pelo membro que

sustenta o grupo familiar:
II Nos casos de emergência e calamidade pública, reconhecida pelos
órgãos de defesa civil do Estado:
Parágrafo único: O benefício eventual de auxilio cesta básica poderá ser
concedido, ainda, às famílias identificadas como grupo vulneráveis e/ou
comunidades tradicionais, quando devidamente comprovada a situação
de vulnerabilidade.

Art.l5®-0 benefício eventual para custear gastos com expedição de
documentos pessoais somente será concedido na ausência de
gratuidade para obtenção do documento e< uma única vez.
Art.16® -O benefício eventual de aluguel social, nos termos da lei
municipal, terá como limite máximo o percentual de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do salário mínimo nacional vigente e prazo não

superior a 6 (seis) meses, podendo ser renovado uma única vez,
mediante parecer técnico fundamentado de Assistente Social.

Art.l7®-0s casos excepcionais não previstos neste Decreto serão
decididos através de Resolução do Conselho Municipal de Assistência
Social,

Art.ia®-A regulamentação dos benefícios eventuais e a sua inclusão na

lei orçamentária do Município ]á prevista,
Arti20® O Município deve promover ações que viabilizem e garantam a
ampla e periódica divulgação dos benefícios eventuais e dos critérios
para sua concessão.
Art.21® O critério de renda mensal per capita familiar para acesso aos
benefícios eventuais deve cumprir ao determinado no art, 22 da Lei
8.742, de 1993, é fixado na per capita no valor de % do salário mínimo,
salvo avaliação excepcional da equipe técnica responsável pelo
atendimento à família.

Art.22® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário, Publlque-se, Registre-se e
Cumpra-se.

Dom Pedro, Maranhão, 30 de outubro de 2025

AILTON MOTA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por; RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: Icdc32bf300d2b62876fb7f71absb920
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PORTARIA N® 084/5EMAFIN • 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

"DISPÔe SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art, 79", incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7". § 3®, 115" e 117" da
Lei n" 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS

SANTOS, Matrícula n' 3659-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do AO CONTRATO N® 238/2025-SEMAFIN,
que tem como objeto prestação de Serviços de consultoria técnica e
apoio administrativo às atividades do setor de planejamento, compras e
contratações, voltados à elaboração do Plano de Contratações Anuai -
PCA para atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e
suas vinculadas, do Município de Dom Pedro-MA, celebrado com a

SEMAFIN e a CARVALHO E NUNES ADVOCACIA, com o período de
vigência de: 28/10/2025 a 28/10/2026.

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigornesta data. /
Dè-se ciência. /f ü-" —
Publique-se e Cumpra-se. I

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por; GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código ídentífícador; 02b948eb47547898e260ed2ba6dlc94S
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PORTARIA N" 085/SEMAFIN • 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fuicro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

especial o art. 79", incisos li! e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 7», § 3", 115" e 117" da
Lei n" U.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS
SILVA, Matrícula n" 3374-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N® 239/2025-SEMAFIN, que

tem como objeto a aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para
a Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de
Dom Pedro-MA, ceiebrado com a SEMAFIN e a ELETROFiOS

CONSTRUCOES LTDA, com o período de vigência de: 29/10/2025 a
31/12/2025.

Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Pubiique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código (dent/ficac/or d9f27fbl9db4be3cdld8e67cfdaa349c
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PORTARIA N> 086/SEMAFIN - 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÃ OUTRAS PROVIOENCÍAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
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DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de SUas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art, 79». incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7», § 3», 115» e 117» da
lei n= 14,133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1» - Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS
SILVA, Matrícula n» 3374-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO Ns 240/2025-SEMAFrN, Que
tem como objeto fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10) para a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro-MA, celebrado

com a SEMAFIN e a A, M. VASCONCELOS, com o período de vigência
de: 29/10/2025 a 31/12/202S.

Art. 2» • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Oê-se ciência.

Pubiique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador fa87f01B2a81057ee31c4c48b737315d

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

LEI 004/2025/GABINETE

Ui nfi 004/2025, de 11 de Abril de 2025.
s.n35r

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências." \ y j
CAPITULO 1 N.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ArL 1» Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2», da Constituição Federal, no art. 118, da Lei Orgânica do Município de
Fernando Falcão e na lei Complementar n» 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para 2026, compreendendo, além
da política de aplicação em fomento e equilíbrio entre receitas e despesas:
I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal:
II - a estrutura e organização dos orçamentos:
III • as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas alterações;
IV - as disposições sobre alterações da Lei Orçamentária e execução provisória do projeto de lei orçamentária;
V - as disposições relativas ãs despesas com pessoal e encargos sociais;
VI - as condições e exigências para a transferência de recursos a entidades públicas e privadas e a pessoas físicas;
VII ■ as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal;
VIII - as disposições gerais.

Parágrafo Único • As estimativas das receitas e das despesas do Município, sua Administração Direta e Indireta, obedecerão aos ditames
contidos nas Constituições da República, do Estado do Maranhão, na Lei Complementar n» 101/2000, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federai
n,« 4.320/64 e alterações posteriores, no Plano Plurlanual 2022-2025, as normatizações emanadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e. ainda, aos princípios gerais de contabilidade pública.
SEÇÃO I
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art- 2» O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2026 será elaborado em observância à legislação aplicável à matéria, às diretrizes fixadas
nesta Lei, e em especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas.
Art. 3» Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - programa, o Instrumento de organização da ação governamental, visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no Plano Plurlanual;
II - ação, o menor nível de categoria de programação, sendo um instrumento necessário para alcançar o objetivo de um programa, classificada em;
a) atividade, um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
b) projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
c) operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo municipal, das
quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;
III - órgão orçamentário, o maior nível da classificação Instítucional, que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias:
IV - unidade orçamentária, o menor nível da classificação Institucional do orçamento do município que consolida datações especificas para a
realização de seus programas de trabalho:
V - concedente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros. Inclusive

os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;
VI - convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta do governo municipal, com os quais a Administração Municipal
pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando decorrentes de descentralização de créditos orçamentários:
VII - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito

do mesmo órgão ou entidade, ou entre estes:
§ 1» As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei. bem como
nos créditos adicionais, por programas e respectivas ações.
§ 2° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de função, subfunçao, ação, projeto, atividade e

operação especial, especificando cs respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
â 3» Cada ação orçamentária, identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, considerando que:
I - a classificação por função respeitará a missão institucional da unidade orçamentária responsável por sua realização, independente da finalidade
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